
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
DIRETA Nº 166/2.025

SAMANTA PAULA ALBANI BORINI,  Prefeita  de  Birigui,  Estado de  São Paulo,

usando das suas atribuições legais, com fundamento no artigo 72, inciso VIII da Lei

Federal nº 14.133/21, e artigo 6, parágrafo primeiro, do Decreto Municipal nº 7799/25,

em atendimento a Requisição de Compra nº 1919/2025 , TORNA PÚBLICO, àqueles

que  tenham  interesse,  que  AUTORIZA e  HOMOLOGA  a  contratação  direta  da

empresa LASLED COMERCIAL LTDA -  ME, CNPJ Nº 20.303.040/0001-10,  no

valor  total  de  R$ 9.238,32 (nove  mil,  duzentos  e  trinta  e  oito  reais  e  trinta  e  dois

centavos), e  da  empresa  EFICAZ  DISTR.  PRODS.  ELÉTRICOS  E

HIDRÁULICOS,  CNPJ  Nº  00.157.161/0001-93,  no  valor  total  de  R$  680,00

(seissentos e oitenta reais), visando à AQUISIÇÃO DE PROJETORES LED PARA

ILUMINAÇÃO DA FACHADA DO MUSEU MUNICIPAL, com fulcro no artigo 75,

inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.

Prefeitura Municipal de Birigui, aos vinte e três, de dezembro de dois mil e vinte e

cinco.

SAMANTA PAULA ALBANI BORINI
PREFEITA

Rua Anhanguera, 1.155, Morumbi, Birigui, SP, CEP 16.200-067
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